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LEt No 685/2026

Concede reajuste aos servidores
público_s municipais nos termos que
especifica.

A Câmara Municipal de santo Antônio do Grama aprovou e eu, prefeito Municipal,sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art' ío Fica concedido reajuste de vencimentos e proventos aos servídoresmunicipais ativos, inativos, pensioniótas, comissionados e contratados, no valor de 4,26,,/0(quatro inteiros e vinte e seis centésimo" por"àniol. 
-

Parágrafo único. o índice previsto no caput corresponde ao INpc acumulado doano de 2025.

Art' 20 O reajuste previsto nesta lei não atinge os seguintes servidores:

| - agentes comunitários de saúde e agentes de endemias, que têm o piso salarialfixado em leifederal e vinculado ao salário mlnimo;
.ll - integrantes de carreira de magistério, que têm o piso salarial fixado em leifederal;
lll - servidores que possuem o salário fixado no salário mínimo vigente.

Art' 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dedotações próprias do orçamento vigente.

Art' 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publícação, com efeitos financeirosretroativos a 10 de janeiro ae ioza com pagamento dos valores retroativos até acompetência de junho do ano de 2026.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Grama, 2g de abril de 2026.
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